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PORTARIA

PORTARIA Nº 98/2026-ADM

A Prefeita Municipal de João Câmara, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas no Art. 70, da Lei

Orgânica deste Município,

 

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar, a pedido, o servidor FRANCISCO JOSÉ

FERNANDES NETO, brasi leiro,  inscri to no CPF

572.***.***-20 e matrícula 3719, do cargo efetivo de

Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

Artigo 2º -. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de abril.

 

Palácio Torreão, em João Câmara/RN, 23 de abril de 2026.

 

Assinado Eletronicamente

MIRELI DAIARA DE CARVALHO PEREIRA

Secretária Municipal de Administração

 

AIZE TALIANNE BEZERRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Publicada e Autorizada por: MIRELI DAIARA DE CARVALHO PEREIRA
Código da Matéria: 20260423030412 Data/Hora Publicação: 23/04/2026 15:04:44



  

CAMARA 
RECONSTRUÇÃO E AVANÇO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 

PORTARIA Nº 99/2026-ADM 

A Prefeita Municipal de João Câmara/RN, no uso de suas atribuições legais e considerando o 

disposto no Art. 70, inciso Il, da Lei Orgânica do Município 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de férias, conforme Artigo 76, do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de João Câmara/RN, no período de 01 a 30 de maio de 2026, 

aos servidores da Guarda Civil Municipal: 

  

  

  

            

NOME CPF MATRÍCULA CARGO 

Analice Ribeiro da Silva 018.***.***+.66 37540 Guarda Municipal 

Gean Carlos de Lima 029.***,***.64 7951 Guarda Municipal 

Jedson Umbelino de Oliveira RR had 38660 Guarda Municipal 
  

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de João Câmara/RN, 23 de abril de 2026. 

Assinado Eletronicamente 

MIRELI DAIARA DE CARVALHO PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração 

AIZE TALIANNE BEZERRA DE SOUZA 

Prefeita Municipal 
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